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P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal encaminhou para apreciação o projeto de Lei que 
dispõe sobre a aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico- eixos 
“Manejo de Resíduos Sólidos e Limpeza Urbana” e “Drenagem Urbana e 
Manejo de Águas Pluviais”, no município de Montenegro. 

Segundo a mensagem justificativa, o Plano atual aprovado pelo Decreto 
5600, de 2011, contempla apenas os eixos “Abastecimento de Água Potável” e 
“Esgotamento Sanitário”, sendo necessário a aprovação dos eixos de “Manejo 
de Resíduos sólidos e Limpeza Urbana” e “Drenagem Urbana e Manejo de 
Águas Pluviais”. Com a aprovação destes planos, o município de Montenegro 
cumpre as Leis Federais 11.445/2007 e 12.305/2010, bem como torna-se 
possível o repasse de verbas federais na área de saneamento, pois os 
municípios que não tiverem seus Planos aprovados nos quatro eixos,  não 
poderão receber verbas federais para serem aplicadas nesta área. 

A Comissão Geral de Pareceres, após analisada a matéria, por 
unanimidade, deliberou recomendar a aprovação do mesmo.  

É o parecer. 
       Sala de Reuniões, 02 de dezembro de 2014. 
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